
 

 

 

1 

DOCUMENTO ASSINADO DIGITALMENTE CONFORME MP N° 2.200-2 DE 24/08/2001, 

QUE INSTITUI A INFRAESTRUTURA DE CHAVES PÚBLICAS BRASILEIRA - ICP-BRASIL. 

ANO VI - EDIÇÃO Nº 823 - DOIS IRMÃOS DO TOCANTINS, 

QUARTA-FEIRA, 04 DE FEVEREIRO DE 2025. 

 

SUMÁRIO 
 

ATOS DO PODER EXECUTIVO ............................... 1 

PORTARIA GAB Nº 046, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025

 ..................................................................................... 1 

ATOS DO PODER LEGISLATIVO ............................. 1 

PORTARIA Nº 06, DE 03 JANEIRO DE 2025. ................. 1 

 
 

 
 

 

PORTARIA GAB Nº 046, DE 05 DE FEVEREIRO DE 2025 

 

“DESIGNA ENGENHEIRO CIVIL FISCAL DE OBRAS 

NO MUNICÍPIO”. 

 

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS, no uso das atribuições legais e prevista no 

art. 83, VII, da Lei Orgânica do Munícipio, de Dois Irmãos 

do Tocantins - Estado do Tocantins. 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1° - Designar o servidor ANDERSON MOREIRA FREIRE, 

portador do CPF Nº 025.751.251-97, registro no CREA 

210531/D-TO, prestador de serviços de engenharia civil 

pela empresa PILAR CONSTRUÇÕES E PROJETOS, 

contratada através do Contrato Nº 065/2022, para 

responder como Engenheiro Civil e Fiscal de Obras no 

âmbito do município de Dois Irmãos do Tocantins – TO. 

 

Art. 2º - Esta portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, retroagindo seus efeitos a 02 de janeiro de 

2025, ficam revogadas as disposições em contrário. 

 

PUBLIQUE-SE, REGISTRE-SE E CUMPRA-SE.  

 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS DO 

TOCANTINS - TO, aos 05 dias do mês de fevereiro de 

2025.  

 

GECIRAN SARAIVA SILVA 

Prefeito Municipal 

 

 
 

 

PORTARIA Nº 06, DE 03 JANEIRO DE 2025. 

 

NOMEIA O SERVIDOR IGOR MARTINS CARDOSO 

PARA A FUNÇÃO DE OUVIDORIA GERAL DO 

LEGISLATIVO E DÁ OUTRAS PROVIDENCIAS. 

 

O PRESIDENTE DA CÂMARA MUNICIPAL DE DOIS IRMÃOS 

DO TOCANTINS, Estado do Tocantins, no uso de suas 

atribuições que lhe são conferidas por Lel; 

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º Nomear, IGOR MARTINS CARDOSO para a função 

Da OUVIDORIA GERAL DO LEGISLATIVO da Câmara 

Municipal de Dois Irmãos do Tocantins. 

 

Art. 2º Esta Portaria entra em vigor na data de sua 

publicação, revogando-se as disposições em contrário. 

 

Dois Irmãos do Tocantins, TO, 03 de JANEIRO de 2025. 

 

GUSTAVO OLIVEIRA SILVA 

PRESIDENTE 

ESTADO DO TOCANTINS LEI MUNICIPAL Nº 570, DE 19 DE FEVEREIRO DE 2020. 
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